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Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto da
entidade ODEBRECHT PREVIDÊNCIA, nos termos do supracitado
processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO

DO SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA No- 509, DE 16 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.621332/2017-94, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição e destituição de administradores de
TOKIO MARINE SEGURADORA S.A., CNPJ n. 33.164.021/0001-
00, com sede na cidade de São Paulo - SP, conforme deliberado na
assembleia geral extraordinária realizada em 20 de julho de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA No- 510, DE 16 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo SUSEP nº 15414.607746/2017-19, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administradores de RIOGRAN-
DE SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ n. 01.582.075/0001-
90, com sede na cidade de Porto Alegre - RS, conforme deliberado na
assembleia geral ordinária realizada em 2 de março de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA No- 511, DE 16 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo SUSEP 15414.605976/2017-35, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de BTG PACTUAL VIDA E PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ
n. 19.449.767/0001-20, com sede na cidade de São Paulo - SP, na
assembleia geral extraordinária realizada em 7 de julho de 2017:

I - Redução do capital social, ao montante de R$ 25.000.000,
dividido em 44.826.279 ações ordinárias nominativas, sem valor no-
minal; e

II - Reforma do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA No- 512, DE 16 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.613103/2016-15, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administradores de CHUBB DO
BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS, CNPJ n. 33.170.085/0001-
05, com sede na cidade de São Paulo - SP, conforme deliberado na
assembleia geral extraordinária realizada em 25 de novembro de
2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA No- 513, DE 16 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966, combinado com o
artigo 5º da Lei Complementar n. 126, de 15 de janeiro de 2007 e o
que consta do processo Susep 15414.611558/2017-87, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administradores e membros do

comitê de auditoria de MUNICH RE DO BRASIL RESSEGURA-

DORA S.A., CNPJ n. 01.857.539/0001-24, com sede na cidade de

São Paulo - SP, conforme deliberado na assembleia geral ordinária

realizada em 28 de março de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

VII - de veículos classificados nas posições 8701, 8702,
8703, 8704, 8705, 8709, 8711 e 8716, e no subitem 8903.91.00 da
NCM, com mais de 30 (trinta) anos de fabricação, para fins culturais
e de coleção, bem como partes e acessórios destinados à manutenção
ou restauração desses veículos;

...................................................................................." (NR)
"Art. 59-A. A proibição prevista no art. 57 e os requisitos

previstos no art. 41 desta Portaria não se aplicam às importações de
bens usados realizadas:

I - ao amparo de reduções de alíquotas de tributos relativas
ao Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria
de Semicondutores - PADIS, conforme previstas no art. 3º da Lei nº
11.484, de 31 de maio de 2007; e

II - pela União, para uso das Forças Armadas, exclusiva-
mente de bens usados nas missões internacionais de que o Brasil
tenha feito parte." (NR)

"Art. 73. ................................................................................
...............................................................................................
III - exportações ou importações conduzidas em moedas que

não possuam taxa de conversão diária para o dólar dos Estados
Unidos;

...................................................................................." (NR)
Art. 2º Fica revogado o §1º do art. 7º da Portaria SECEX nº

23, de 14 de julho de 2011.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

RETIFICAÇÃO

No art. 2º da Portaria SECEX nº 30, de 15 de agosto de
2017, publicada no Diário Oficial da União de 16 de agosto de 2017,
Seção 1, página 30.

Onde se lê: "Art. 2º Fica incluído o inciso CIX no art. 1º do
Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011, com a
seguinte redação: CIX - Resolução CAMEX nº 61, de 11 de agosto de
2017, publicada no D.O.U. de 14 de agosto de 2017:"

Leia-se: "Art. 2º Fica incluído o inciso CXI no art. 1º do
Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011, com a
seguinte redação: CXI - Resolução CAMEX nº 61, de 11 de agosto de
2017, publicada no D.O.U. de 14 de agosto de 2017:"

Ministério da Indústria, Comércio Exterior
e Serviços

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.444-SEI, DE 15 DE AGOSTO DE 2017

Designa e delega competências ao Secre-
tário de Aquicultura e Pesca para os fins
que especifica.

O MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO
EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso I e II, da Constituição, tendo em vista
o disposto no Decreto nº 8.917, de 29 de novembro de 2016, alterado
pelo Decreto n° 9.067 de 31 de maio de 2017, no Decreto nº 4.895,
de 25 de novembro de 2003, na Instrução Normativa Interministerial
nº 06, de 31 de maio de 2004, na Instrução Normativa Interministerial
nº 1, de 10 de outubro de 2007, e o que consta do Processo nº
52020.100654/2017-54, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao Secretário de Aqui-
cultura e Pesca praticar os seguintes atos:

I - da cessão de espaços físicos em corpos d'água de domínio
da União para fins de aquicultura:

a. firmar, como outorgado, os Termos de Entrega;
b. firmar, como outorgante, os contratos de Cessão de Uso; e
c. autorizar a realização de licitações na modalidade de con-

corrência pública, tipo "seleção não onerosa" e "seleção onerosa", de
interesse deste Ministério.

Art. 2º Fica designada a responsabilidade legal ao Secretário
de Aquicultura e Pesca pelos processos de implantação de áreas e
parques aquícolas, projetos produtivos e demonstrativos de aquicul-
tura e de pesquisa em aquicultura em águas da União.

Art. 3º Nas ausências e impedimentos do Secretário de Aqui-
cultura e Pesca, as competências e a atribuições de que tratam os arts.
1º e 2º desta Portaria serão exercidas pelo respectivo substituto, ob-
servadas a legislação aplicável e as normas em vigor.

Art. 4º Os atos praticados por delegação de competência
deverão indicar esta situação nos seus fundamentos.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 187, de 13 de setembro de
2016.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS PEREIRA

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

PORTARIA No 31, DE 16 DE AGOSTO DE 2017

Altera a Portaria SECEX nº 23, de 14 de
julho de 2011, para dar nova redação aos
art. 17, 42, VII, art. 59-A e art. 73, inciso
III, e revogar o §1º do art. 7º.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVI-
ÇOS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I
e XIX do art. 17 do Anexo I ao Decreto nº 8.917, de 29 de novembro
de 2016, resolve:

Art. 1º Os arts. 17, 42, 59-A e 73 da Portaria SECEX nº 23,
de 14 de julho de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 17. ................................................................................
...............................................................................................
V - outras hipóteses em que o órgão anuente autorizar a

emissão da LI após o embarque da mercadoria, conforme legislação
específica;

...............................................................................................
VII - sujeitas à obtenção de cota tarifária, inclusive as que se

refere o art. 60;
...............................................................................................
§7º Nas situações em que o licenciamento não automático

possa ser efetuado após o embarque da mercadoria no exterior, mas
anteriormente ao despacho aduaneiro, o órgão anuente deverá retirar
a restrição à data de embarque no SISCOMEX referente às anuências
passíveis de emissão após o embarque." (NR)

"Art. 42. ................................................................................
...............................................................................................

Ministério da Integração Nacional
.

SECRETARIA NACIONAL
DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 119, DE 11 DE AGOSTO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, nomea-
do pela Portaria n. 1.799, publicada no DOU, de 31 de agosto de
2016 , Seção II, consoante delegação de competência conferida pela
Portaria MI n. 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no DOU, de
17 de agosto de 2015, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria MI n. 384, de 23 de
outubro de 2014, e, ainda, o contido no Processo Administrativo n.
59050. 001288/2013-10 , resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de Re-
cuperação previstos no art. 4º da Portaria n. 187, de 25 de agosto de
2015, que autorizou empenho e transferência de recursos ao Mu-
nicípio de Canguçu/RS para ações de Defesa Civil, para até
2 0 / 11 / 2 0 1 7 .

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria
acima citada, não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

RENATO NEWTON RAMLOW

PORTARIA No- 120, DE 14 DE AGOSTO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, nomea-
do pela Portaria n. 1.799, publicada no DOU, de 31 de agosto de
2016 , Seção II, consoante delegação de competência conferida pela
Portaria MI n. 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no DOU, de
17 de agosto de 2015, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria MI n. 384, de 23 de
outubro de 2014, e, ainda, o contido no Processo Administrativo n.
59050.001022/2014-58 , resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de Re-
cuperação previstos no art. 4º da Portaria n. 32, de 16 de fevereiro de
2016, que autorizou empenho e transferência de recursos ao Mu-
nicípio de Vila Maria/RS para ações de Defesa Civil, para até
13/10/2017 .

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria
acima citada, não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

RENATO NEWTON RAMLOW


